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LEI Nº 992/09 - DE 02 DE SETEMBRO DE 2009 
“Autoriza o Município de São João do Pau D’Alho a celebrar 
convênio com o Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social 
e Cultural do Estado de São Paulo - FUSSESP” e dá outras 
providências. 
 
 
JOSÉ DINAEL PERLI , Prefeito Municipal de São João do Pau 
D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL  
aprovou, e Ele, SANCIONA  e PROMULGA  a seguinte Lei:- 

 
 

     Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com o Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do 
Estado de São Paulo – FUSSESP, tendo por objeto o recebimento de recursos 
financeiros para desenvolvimento de projeto de geração de renda e outros projetos 
sociais. 
 
 

Artigo 2º - O instrumento que formaliza o convênio conterá as 
obrigações, limites e demais características de cooperação a ser firmado entre os 
partícipes. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D'Alho, aos dois (02) dias 
do mês de setembro de dois mil e nove (2009).   

 
 

                
JOSÉ DINAEL PERLI 

Prefeito Municipal 
 

Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretária 
da Prefeitura na data supra. 

 
 
 

NELSON RIBAS TREVIZOLI 
Secretário 

 
 
 
 
 


